
ANTEPROJETO DE LEI Nº        /2016
Autoriza o Poder Executivo Municipal a determinar que a Secretaria Municipal de Saúde mande afixar nos Postos de Saúde a relação com os nomes dos médicos com as especialidades, os dias e horário de atendimento e dá outras providências.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a determinar que a Secretaria Municipal de Saúde informe aos diretores dos Postos de Saúde do Município para que seja afixada nos Postos de Saúde, a relação com o nome dos médicos que atende em cada Posto de Saúde com suas especialidades, os dias e o horário de atendimento. 
Art. 2º - Os Postos de Saúde deverão afixar a relação com as informações mencionadas no art. 1º em local acessível para que a população possa ter acesso.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 03 de agosto de 2016.
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Vereador Márcio Paulino
JUSTIFICATIVA

Esta proposição tem a finalidade de informar à população que procura Unidades de Saúde do nosso Município, quais são os médicos, suas especialidades, os dias e o horário de atendimento em cada Posto de Saúde da Rede Pública.

Com essas informações afixadas em locais acessíveis, a população terá mais facilidade para a marcação de suas consultas, pois a grande maioria dos que procuram os Postos de Saúde não tem conhecimento dessas informações.

Considerando que se trata de matéria de interesse para a população, submeto à elevada consideração e apreciação dos meus digníssimos pares, esperando ao final a aprovação do projeto ora apresentado.                                                                                                                                                       

